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Assunto: Inutilização de papéis de segurança utilizados para ato de apostilamento.



 

Ofício nº 540/2019                                                                         Taguatinga, DF, 02 de outubro de 2019. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Desembargador HUMBERTO ADJUTO ULHÔA 
Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Palácio da Justiça - Bloco D - 2º andar - sala 2.10, Praça Municipal, lote 1, CEP 70.094-900 
Brasília-DF 

 
 
Assunto: Comunica Inutilização de Formulários de Segurança. 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor, 

 

 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 15, do Provimento nº 58, de 
09.12.2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, comunico a Vossa Excelência a inutilização de 
formulários dos papeis de segurança, utilizados para o ato de aposição da apostila, tendo em vista o erro 
na impressão com a seguintes numerações: A4648246, A4648245, A4648010, A4648038, A4648039, 
A4648223, A4648030, A4648226, A4648132, A4648133, A4648009, A4648029 e A4648028. 

 
Outrossim, esclareço que nos termos do Parágrafo Único, do Artigo 15, do 

Provimento 58/2016, do Conselho Nacional de Justiça, após a destruição dos formulários, fiz constar a 
inutilização em forma de certidão aqui arquivada, feito o devido cancelamento no sistema da Casa da 
Moeda. 

 
   

 
Atenciosamente, 

 
 

EDSON GOMES DA SILVA 
         Tabelião Substituto 

 
 

 

 


